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Aprova o Plano Estadual da Bahia para o 

Fortalecimento das Ações de Cuidado às 

Crianças Suspeitas ou Confirmadas para 

Síndrome Congênita Associada à Infecção 

pelo Vírus Zika (SCZ) e outras STORCH. 

 

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o decidido na 263ª Reunião Ordinária, do dia 14 de novembro de 2018, e 

considerando: 

 

Que as crianças com consequências associadas à infecção congênita pelo vírus Zika e 

outras etiologias infecciosas apresentam padrões diferenciados de manifestações clínicas, 

interferindo de forma diversa no seu crescimento e desenvolvimento, e que, apesar de os 

diversos estudos até então desenvolvidos sobre a síndrome congênita associada à infecção 

pelo vírus Zika (SCZ) terem gerado relevantes evidências científicas sobre a doença, 

importantes lacunas no conhecimento ainda persistem; 

 

A necessidade de qualificar o cuidado em rede das crianças identificadas com a SCZ e 

com outras síndromes causadas por sífilis, toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus e 

herpes vírus - STORCH e apoiar o fortalecimento dos diferentes serviços e pontos da rede 

de atenção à saúde, buscando construir uma melhor organização do sistema de saúde;  

 

A necessidade de qualificar o diagnóstico das crianças com suspeita ou confirmação de 

SCZ no âmbito da emergência em saúde pública de importância nacional, vigente de 11 

de novembro de 2015 a 30 de julho de 2017, e no período posterior registrados por meio 

do Registro de Eventos em Saúde Pública - RESP, a fim de sistematizar as evidências 

clínicas referentes às conseqüências da infecção pelo vírus Zika durante a gestação e 

buscar uma melhor resposta no cuidado das crianças diante das diferentes necessidades 

apresentadas; 

 

A Portaria GM/MS nº 3.502, de 19 de dezembro de 2017, que institui no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS, a Estratégia de fortalecimento das ações de vigilância e 

cuidado das crianças diagnosticadas ou com suspeita de Síndrome Congênita associada à 

infecção pelo vírus Zika - SCZ e com outras síndromes causadas por sífilis, 

toxoplasmose, rubéola, citomegalovírus e herpes vírus – STORCH; 

 

A Portaria nº 208, de 08 de março de 2018, que instala o Comitê Gestor Estadual da 

Estratégia de Fortalecimento das Ações de Cuidado das Crianças Suspeitas ou 

Confirmadas para Síndrome Congênita associada a infecção pelo vírus Zika e outras 

causadas por STORCH. 
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RESOLVE 

 

Art.1º A Aprovar o Plano Estadual da Bahia para o Fortalecimento das Ações de Cuidado 

às Crianças Suspeitas ou Confirmadas para Síndrome Congênita Associada à Infecção 

pelo Vírus Zika (SCZ) e outras STORCH. 

 

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Salvador, 10 de dezembro de 2018. 

 

 

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 
Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 

 


